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Reunião do Grupo de Trabalho Docentes e Técnicos-Administrativo, realizada em 04/11/2011 – Síntese das discussões

A terceira e última reunião do Grupo de Trabalho Docentes e Técnicos-Administrativo - GT com a Reitoria ocorreu no último dia 04/11, respeitando a seguinte agenda: 9h encontro com os docentes e 14h com os técnicos-administrativo. Na ocasião, foram discutidos os seguintes temas: agenda de discussão do GT com a Reitoria para 2012 e encaminhamento das discussões da pauta protocolada pelo GT na Reitoria. Quanto a esse último tema, debateram-se: pagamento de horas extras para o trabalho aos sábados dos Técnicos-Administrativo em substituição às folgas; auxílio-transporte; Regimento Interno e Organograma da Reitoria e dos campi; Funções gratificadas e Coordenação de cursos; criação de colegiados; produção de documentos e comunicação documental no IFG; tramitação de processos; publicização de informações; formação continuada e política de capacitação dos servidores; visitas do Reitor aos campi; estrutura física; relação democrática no concernente a Reitoria e comunidade acadêmico-administrativa; remoção; processo seletivo dos discentes; progressão na carreira docente; duplicidade de matrículas; adicional de insalubridade e de periculosidade. Foram, ainda, discutidos temas não previstos em pauta, como: o calendário de reposição; férias dos servidores administrativos; e, lotação dos servidores novatos no quadro de servidores da Reitoria.

Com o objetivo de garantir a eficácia das discussões no decorrer das reuniões, os servidores salientaram que o GT buscou privilegiar certa formalidade e, para tanto, organizaram a apresentação das demandas a serem tratadas, protocolando um documento de reivindicações conjuntas. Esclareceram que, diante do andamento das reuniões do GT, as discussões da pauta não seriam esgotadas. Diante desta constatação, perguntaram ao Reitor se havia previsão de continuidade das reuniões dos GT’s em 2012 e se a Reitoria teria intenção de produzir documento resposta à pauta, informando, assim, à comunidade sobre futuras providências no atendimento às demandas dos servidores. Frente a essas indagações, o Reitor esclareceu que as reuniões com o GT se encerrariam no dia 04/11, mas que as discussões da pauta continuariam nas instâncias deliberativas e nas visitas que a Reitoria e as Pró-reitorias fariam aos campi a partir do início do próximo ano. Salientou que os servidores podem, em qualquer momento, apresentar novas demandas e sugestões à Reitoria que continuará sempre aberta ao diálogo. Esclareceu, também, que todas as demandas apresentadas em pauta estão no âmbito de uma ou outra Pró-reitoria e que elas serão encaminhadas às Pró-reitorias responsáveis por cada assunto para os devidos encaminhamentos. 

No tocante à apresentação de documento, oficializando as respostas e os encaminhamentos dados às demandas dos servidores, o Reitor observou que as próprias atas, com o registro das discussões, assinada por ele, pelo Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional, pelo Diretor de Desenvolvimento de Recursos Humanos e pelos membros do GT, é um documento que sintetiza os encaminhamentos dados nas discussões do grupo. Sugeriu que, além disso, o Grupo possa produzir uma minuta de documento com as discussões realizadas e os encaminhamentos dados a cada ponto de pauta discutido nos GT’s e, feito isto, encaminhar ao e-mail do gabinete da Reitoria para apreciação e posterior divulgação à comunidade. Salientou que as respostas serão dadas através de encaminhamentos da Reitoria, enfatizando que algumas demandas já estão sendo atendidas e citou como exemplo: as providências quanto à regulamentação da remoção a pedido, que já está em andamento e, em breve, terão suas normas regulamentadoras publicadas; as providências quanto ao adicional de insalubridade e de periculosidade, em que há um grupo constituído e será elaborada agenda para a produção de novos laudos; a minuta de portaria em relação à jornada docente que já foi apreciada pelo Conselho Superior e se transformou em Resolução; dentre outros encaminhamentos dados sobre as reivindicações da pauta.

O Reitor colocou em destaque um dos encaminhamentos dados pela Reitoria como resposta à solicitação do GT Administrativo, em reunião do dia 21/10. Reiterou que a Reitoria, juntamente com o Colégio de Dirigentes, fará o levantamento das atividades que exigem atendimento ininterrupto ou trabalho noturno, bem como elaborará a minuta de portaria e encaminhará aos campi para apreciação, debates e apresentação de contribuições pelos servidores. Finalizado esse processo, a Reitoria providenciará as adequações e encaminhará ao Conselho Superior para apreciação e aprovação. Após essa apreciação, a minuta transformar-se-á em resolução, com previsão para o início do segundo semestre de 2012. Reiterou, ainda, que a minuta de portaria será constituída com base nas expectativas dos servidores, no amparo legal dos decretos, no quadro de servidores de cada campus e no interesse público. Assegurou que essas considerações serão feitas de forma a levar em conta as expectativas dos servidores e a necessidade de não interrupção das atividades, trabalhando na perspectiva de ampliação da jornada de 30 horas para todos os campi. Acrescentou, ainda, que a isonomia é do tipo de atividade e não do trabalho no IFG, destacando que será assegurada a jornada de 30 horas a todas as pessoas que trabalham com atendimento ao público, desde que haja a exigência de ininterrupção das atividades ou necessidade de trabalho noturno.

No concernente ao pagamento de horas extras para os trabalhos aos sábados dos servidores administrativos, o Reitor informou que se deve trabalhar na perspectiva de otimização do recurso de trabalho e da ampliação do quadro de servidores onde há necessidade. Posto que é necessário evitar a possibilidade de trabalho aos sábados, para não gerar hora extra. Lembrou que, ao se reduzir a carga horária dos servidores para 30 (trinta) horas semanais, o pagamento de horas extras aos sábados, que é (ou quando for) dia letivo, acarretaria o contrassenso. Esclareceu, ainda, que continuará o regime de folgas para os servidores que trabalham aos sábados. 

Em relação ao auxílio-transporte, os servidores solicitaram ao Reitor que fizesse gestão junto ao CONIF e ao MPOG para que a Orientação Normativa MPOG nº 04/2011 seja alterada, retornando a forma de concessão anterior em que o auxílio era pago independentemente do tipo de transporte utilizado pelo servidor, fosse esse público ou privado. A reivindicação em questão justifica-se pelo próprio caráter do benefício que é o de auxílio. O Reitor se comprometeu a encaminhar gestão junto àqueles órgãos no sentido de propor a revisão dessa Orientação Normativa, assim como tem feito acerca da reformulação dos Planos de Carreira dos Docentes e dos Técnicos-Administrativo.

Quanto aos encaminhamentos das discussões em torno do Regimento Interno e do Organograma da Reitoria e dos Campi com a comunidade, o Reitor esclareceu que esses documentos estão publicados na página do IFG e que ficaram por um período aguardando apreciação dos servidores. Esclareceu, ainda, que o Regimento Interno será debatido no Congresso Institucional de Educação do IFG (PDI-2010 a 2014). Referente às funções gratificadas, o Reitor informou que será feito um estudo para cumprir a legislação e equacionar os problemas das coordenações. Destacou também que as coordenações de curso poderão ser ou não gratificadas. Salientou que, quando elas não forem gratificadas, o professor terá sua carga horária reduzida para exercer essa função. No que refere à possibilidade de eleição dos cargos de confiança, elucidou que apenas os cargos das áreas de ensino, como chefes de departamento e coordenadores de cursos, podem ser eletivos. Os demais não são possíveis, dado o caráter das Funções de Confiança. Salientou que a eleição não seria interessante para a gestão, visto que, caso os cargos de confiança sejam eletivos, os dirigentes poderão ter na gestão pessoas que são da oposição, o que seria um complicador para o andamento da administração. Quanto à instituição dos colegiados nos campi, o Reitor afirmou que os mesmos já estão oficializados nos campi mais antigos. No caso dos novos campi, avisou que já apresentou solicitação para que os mesmos sejam implantados. Por fim, informou que há uma proposta de se instituir um Conselho Discente e, possivelmente, um Conselho de Campi.

No que se refere à produção de documentos e comunicação documental, o Reitor esclareceu que a Instituição tem melhorado continuamente, mas que precisa instituir normas para a produção dos seus documentos, no intuito de promover a padronização quanto à forma de comunicação interna e externa do IFG. Informou que irá instituir um grupo que será responsável por elaborar as normas de produção de documentos da Instituição e que acompanhará o encaminhamento de seus trabalhos. No concernente ao trâmite de processos, o Reitor informou que há um programa de tramitação dos mesmos que ainda não está sendo utilizado, mas que a Gerência de Tecnologia da Informação buscará implementar um sistema que estabeleça prazos para a tramitação dos processos, dando mais agilidade ao seu andamento. Explicou que para alguns requerimentos específicos, como o caso de licença para capacitação, a Instituição já tem orientações que informam o trâmite do processo, mas que isso às vezes é ignorado pelos servidores. No entanto, esclareceu que buscará instituir normas regulamentando a tramitação de processos, com orientações sobre os elementos de composição do processo, o trâmite de determinados assuntos e os prazos de tramitação. A instituição dessas normas ficará a cargo do mesmo grupo que elaborará a normatização de produção de documentos do Instituto. Quanto à publicização das informações, o Reitor elucidou que pretende criar mecanismos de divulgação para melhorar a comunicação interna e externa aos campi, dando mais agilidade à divulgação das informações. Ao Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional, foi sugerida a abertura de vagas no próximo concurso para o cargo de arquivista, tendo em vista as dificuldades no processo de arquivamento no IFG. O Pró-reitor salientou que é um caso a se verificar.

Em relação à formação continuada e política de capacitação dos servidores, o Reitor explicou que está em análise uma minuta de regulamentação do programa de bolsas para graduação, mestrado e doutorado. Informou que está em discussão a criação dos programas de Minter e Dinter, como também em andamento a elaboração de uma proposta de capacitação de gestores em parceira com outras instituições. O Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional informou que encaminhou minuta de projeto com a política de capacitação dos servidores à Procuradoria Jurídica do IFG. Esclareceu que está sendo criado um novo cronograma de visitas das equipes da Diretoria Desenvolvimento de Recursos Humanos aos campi para dar continuidade ao projeto de capacitação e orientação aos servidores, que deverá ocorrer após aprovação do projeto pela PROJUR e liberação dos recursos. O Reitor explicou que para os servidores no estágio probatório a licença para capacitação é ilegal, mas os servidores nessa condição têm direito a redução de carga horária para se capacitar nos níveis de especialização, mestrado e doutorado, tendo em vista as ponderações presentes na Resolução da Jornada Docente. O Reitor comunicou, ainda, que a Reitoria estabelecerá, a partir do próximo ano, calendário de visitas aos campi, juntamente, com as Pró-reitorias, com previsão de pelo menos duas visitas por semestre. Esclareceu que a pauta de reivindicações do GT continuará sendo discutida nessas visitas.

Quanto à finalização das obras de estruturas físicas e redistribuição do espaço escolar, o Reitor informou que as obras têm acontecido em ritmo considerado normal e que respostas positivas têm sido recebidas do MEC. Salientou que não faltará empenho da Reitoria na adequação do espaço físico e, se isso não estiver sendo visualizado, o Reitor se propõe a ir a cada campus para fazer os esclarecimentos devidos, pois entende que é uma situação normal a expansão acontecer concomitantemente à entrada dos alunos. Esclareceu que as licitações estão caminhando e que o trabalho é diuturno e incansável na direção da melhoria da estruturação dos campi em implantação ou dos já implantados.

A propósito da relação democrática entre a Reitoria e a comunidade acadêmico-administrativa, o Reitor esclareceu que a Reitoria tem se esforçado para retirar qualquer pessoalidade dos atos da administração, tratando todos os assuntos com impessoalidade. Enfatizou que os servidores podem, em qualquer momento, apresentar novas demandas e sugestões à Reitoria que continuará sempre aberta ao diálogo. Afirmou que todos os debates são bem vindos se servirem à melhoria da gestão e sugeriu que os servidores possam colocar suas capacidades em prol da gestão, inclusive, escrevendo documentos com a finalidade de contribuir. Acerca do calendário de reposição, o Reitor, primeiro, fez a leitura do memorando encaminhado aos campi com orientações sobre as reposições e, depois, esclareceu que o mesmo é suficientemente claro para que os Diretores Gerais encaminhem os trabalhos de reposição das aulas de acordo com casos específicos, desde que se cumpram os 200 dias letivos. Explicou que as férias dos servidores administrativos, inicialmente, serão no mesmo período das dos professores, em janeiro e julho. 

Os servidores salientaram que em razão da falta de representatividade da Reitoria no GT, a qual fora manifestada na reunião do dia 21/10, os técnicos-administrativo da Reitoria se organizaram e indicaram seus representantes para participarem da reunião. Os representantes do GT esclareceram que, mesmo a Reitoria não tendo sido indicada para ter representatividade no GT, a pauta apresentada pelo Grupo e as discussões estabelecidas com a Reitoria, em certa medida, os representam. Afinal, são também servidores do IFG e tem os mesmos anseios que os demais servidores dos campi. Os servidores, representantes da Reitoria, manifestaram, ainda, seu pesar em terem sabido das reuniões do GT tardiamente, o que acarretou uma participação mínima nas discussões. Sugeriram que as reuniões do GT tivessem continuidade, embora esse fórum não esteja previsto nos regulamentos. Esclareceram que os servidores novatos da Reitoria fizeram concursos para o campus Goiânia e estão lotados na Reitora. Porém, não foram consultados sobre a nomeação nesse ambiente e questionaram se a Reitoria está dando possibilidade para os novos convocados optarem sobre o local para lotação. O Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional esclareceu que não há concurso para a Reitoria especificamente, e que os concursos para o campus Goiânia são utilizados para suprir essa demanda, mas que os candidatos convocados serão informados de que a lotação será na Reitoria. Aqueles que não concordarem não serão empossados e ficarão na lista de espera aguardando surgimento de vagas no campus, dentro da validade do concurso.

O Reitor esclareceu que é prerrogativa da Reitoria a política de Recursos Humanos e que o mesmo tratamento dado aos demais campi será dado aos servidores da Reitoria, inclusive no que diz respeito à discussão e implantação da jornada de 30 horas. Afirmou que não quer condenar ninguém a trabalhar na Reitoria e que o debate sobre a jornada de 30 horas será aberto, analisando os mesmos aspectos para implantação dessa jornada na Reitoria. 

Os servidores membros do GT esclareceram que compreendem a situação dos servidores da Reitoria quando os mesmos afirmam não se sentirem contemplados. Mas, lembraram que o mecanismo utilizado para formação do GT passou pela via sindical, com eleições dos representantes em assembleias, realizada em todos os campi. Salientaram que os servidores, através do GT, também contribuíram com as discussões e com a gestão no andamento das proposições acerca dos encaminhamentos da pauta de reivindicações.

No decorrer do encontro do Reitor com os docentes, foram retomados alguns pontos já debatidos em reuniões anteriores, como: progressão da carreira docente, remoção por interesse do servidor e adicional de insalubridade e periculosidade. No concernente à progressão, foi levantada a discussão sobre a progressão cedida recentemente pelo Reitor do IFPB. Após informe da referida concessão, o nosso Reitor frisou que realmente não entendia o porquê da mesma, uma vez que a AGU disse ser indevida essa progressão. Em seguida, ele destacou que, embora o documento de concessão da progressão tenha sido assinado pelo Reitor do IFPB, a decisão foi tomada pelo Conselho Superior. No mesmo instante, ele alegou que não optou por levar esse impasse ao Conselho Superior, tal qual o Reitor ora referido, por temer que esta instância decisória não só decida por não progredir, como também acabe por retirar o benefício aos já progredidos. Concluído esse esclarecimento, o Reitor deu os seguintes encaminhamentos: comprometeu-se em apresentar a resolução do IFPB na próxima reunião do Conselho Superior, com o objetivo de tentar junto aos conselheiros decidir sobre a progressão no IFG; propôs a redação de uma minuta que será entregue ao Ministério da Educação, acompanhado de diferentes documentos (decisões judiciais, decretos, resoluções, dentre outros), com vistas a subsidiar a legalidade da concessão da progressão aos docentes.

No que se refere ao assunto remoção, os docentes perguntaram se tornará política do Instituto a publicação de Edital de Remoção antes de cada concurso. O Reitor e o Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional responderam que sim, mas salientaram que as remoções deverão seguir a regulamentação que será publicada em breve. Ponderaram, ainda, que as vagas devem ser preenchidas de alguma forma, seja por remoção ou concurso, e que não enxergavam impedimentos quanto ao preenchimento de vagas, num primeiro momento, com remoções e, num segundo momento, com concursos. 

Quanto ao adicional de insalubridade e periculosidade, o Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional informou que convidou servidores habilitados para elaborar os laudos de cada campus e que esse mesmo convite resultou no agendamento de uma reunião para acertarem com esses profissionais os detalhes relativos ao desenvolvimento dos trabalhos de vistoria. O Reitor afirmou que irá publicar uma portaria, ainda esse ano, que conste as equipes e o cronograma para a realização das atividades relacionadas à emissão de laudos técnicos que regulamentem o acesso ao adicional em questão.

Os docentes propuseram ainda outros dois pontos para o debate: processo seletivo para os discentes e duplicidade de matrículas. Acerca do processo seletivo dos discentes, o Reitor esclareceu que já foi cogitada em ocasiões passadas a ideia de fazer o processo seletivo por meio de cada campus. Todavia, essa proposta não prosperou em decorrência tanto de problemas logísticos gerados por esse tipo de procedimento quanto de escassez de material humano para tornar viável um processo seletivo por campus. O Reitor também colocou em destaque o fato de que a maioria das instituições públicas de ensino tem um Centro de Seleção, assim como o IFG. Sobre a alteração na forma de avaliação dos processos seletivos, destacou que se faz necessário o envio de sugestões concretas que sejam capazes de minimizar os possíveis problemas e solicitou a elaboração de documento que oficialize a apresentação de propostas ao Centro de Seleção. 

A propósito da duplicidade de matrícula, o Reitor explicou que a lei está direcionada somente aos cursos superiores. No concernente à evasão nos cursos de ensino técnico, o Reitor orientou os docentes no sentido de ultrapassarem a perspectiva do “achismo” como mecanismo explicativo para o fato em questão. Os docentes insistiram na defesa de que a evasão nos cursos técnicos está diretamente relacionada ao vestibular. Alegaram que, devido o curso técnico integrado durar quatro anos, os alunos usam o ensino de qualidade do Instituto para melhorar sua preparação, visando, assim, a conquista de uma vaga no vestibular de outras instituições. Informaram, ainda, a situação corriqueira de um aluno do IFG estar paralelamente matriculado em outra instituição de ensino médio, com duração prevista de três anos. Segundo avaliação dos docentes, assim que os alunos são certificados nessas instituições, eles abandonam o curso técnico e passam a viver o vestibular. Diante do exposto, o Reitor disse que a função do IFG não é preparar vestibulandos, mas sim dar uma formação profissional para esses alunos. Destacou a importância dos assistentes sociais e, principalmente, professores agirem no sentido de explicar isso aos seus alunos com a finalidade de fazê-los compreender que o curso técnico é uma formação profissional e que, por essa razão, dará base técnica para o curso superior. Como encaminhamento, o reitor propôs levar ao Conselho Superior a discussão em torno da implantação de curso técnico integrado em tempo integral – o que resultaria na redução do período de formação de quatro anos para três anos.

Antes de por fim aos trabalhos, o Reitor explicou que as discussões propostas no GT não se encerram nessa reunião e que a proximidade com a reitoria é permitida a todos os servidores. Proclamou seu profundo respeito com todos os servidores da Instituição e narrou sobre os acontecimentos que o fizeram reconhecer a necessidade de instaurar os GT’s, com representantes das categorias, para conversar sobre suas demandas. Reafirmou, ainda, que não acredita que essas discussões, iniciadas pelos GT’s, estejam encerradas, justificando que esta não é uma instância deliberativa e sim um campo de acolhida de assuntos que serão levados às instâncias deliberativas. Concluiu dizendo que gostaria que a reunião fosse encerrada reconhecendo-se que foram muito válidas as discussões no âmbito do GT.

Cabe destacar que não foram discutidos nas reuniões do GT os seguintes temas da pauta de reivindicações dos servidores: avaliação de desempenho dos servidores; Projeto Político Pedagógico dos cursos existentes no IFG (reformulação da Organização Didática dos Cursos Integrados, Subsequentes e Superiores); Avaliação de Desempenho dos servidores; Políticas de Plano de Saúde; Sistema Integrado de Bibliotecas do IFG – SIBI e Apoio a Pesquisa e a Extensão.
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